
 

 

           
           
 O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno 
desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 
 

INDICAÇÃO Nº 3.246/2025 

 

 Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo 

Municipal para que através da Secretaria competente, sugerindo estudos para a criação 

e implantação do “Programa Lixo Zero” no âmbito do Município de Araucária, com 

metas progressivas de redução de resíduos sólidos destinados a aterros sanitários, 

incentivo à compostagem doméstica e ao aumento da reciclagem. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo incentivar a adoção de políticas públicas 

voltadas à gestão eficiente e sustentável dos resíduos sólidos urbanos, por meio da 

criação do Programa “Lixo Zero” no Município. 

A proposta visa estabelecer metas progressivas de redução dos resíduos 

enviados a aterros sanitários, bem como estimular práticas de reaproveitamento, 

reciclagem e compostagem doméstica, promovendo uma mudança de cultura em 

relação ao descarte e à destinação final do lixo. 

Além de reduzir os impactos ambientais, o programa contribuirá para a 

preservação dos recursos naturais, diminuição de custos operacionais com coleta e 

destinação e fortalecimento da economia circular, gerando oportunidades para 

cooperativas de catadores e iniciativas comunitárias. 

O engajamento da população por meio de campanhas educativas, incentivos e 

parcerias com instituições de ensino e setor privado será essencial para consolidar uma 

cidade mais limpa, consciente e comprometida com os princípios da sustentabilidade e 

responsabilidade socioambiental. 

 

 

 



 

 

Diante do exposto, solicito ao distinto plenário que vote favorável a esta indicação 
e posteriormente, seja encaminhada à mesa diretora para que tome as providências 
cabíveis. 

 
 

Câmara Municipal de Araucária, 06 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 
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